
Tio Hugo r RS Prefeifiira
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO O3O'2024
aeusrçÃo DE Eeutp. E supRtMENTos DE tNFoRmÁuca

pneeÃo el.ernôxqo ouzoz4

O MUNICíplo Oe nO HUGO, com sede na Rua Venezueta , 285, Bairro Progresso,
na cidade de TIO HUGO/RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no A4.2A7.638.0001/59 , neste
ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do CPF no

000.886.930-82, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa M.A.
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

37.725.8241000í-39, sediada na Rua 5, Chácara 233, Lote 05, sala 401, Setor
Habitacional Mcente Pires, Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo seu Representante Legal, tendo em vista o que consta no
Processo no 2024.003/008 e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133f2021,
da Lei no 12312A06 e Decreto Municipal 1.36412023, resolvem celebrar o presente
Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 004/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática, conforme especificaçÕes e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCA.

2.1 O pruzo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e encerramento em 3111212024, prorrogável conforme Lei n" 14.13312021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO.

3.í o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 554'í3 (quinhentos e cinquenta
e quatro reais e treze centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cúusuLA OUARTA - ooraçÃo oRçAl,tENTÁRn.

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2024, na
classificação abaixo:

Órgão04 - Secretaria, Cultura, Esporte e Lazer;
Atividade: 1081 - Aquisição de equip. p/ Secret. da Educaçáo e
Elemento: 449A520000000 - Equipamentos e Material Permanente
Órgão: 05 -Secretaria da Saúde
Atividade: 1O2O - Aquisição de Môveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2082 - Manut. das Ativid. da Vigilância Sanitária Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2038- Vigilância em Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

Órgão: 01 -Secretaria Assistência Sociat
Ativldade: 2047 - SoÍidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Materialde Consumo (lGD PAB)

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atiüdade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo (FEAS)

Órgâo: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Materialde Consumo (lGD PAB)

Órgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2447 - Solidariedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente (lGD PAB)

Órgão: Secretaria Municipal da Administração
Atividade: 2009 - Manutençâo das Atividades da Secr. Da Administ.
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

s.CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.í O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no
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Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatorio que a CONTRATADA informe o
valor de retençâo do IRRF da prestação de serviços realizadas pera o Município de
Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412012 a fim de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 132412022 de 07 de Outubro de 2022.

G.CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXEGUçÃO

7.í Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - SANçÕeS AOUTNTSTRATTVAS

9.í As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Refurência, anexo do Edital.

Í0. cLÁusuLA DÉclrUrA - ExflNÇÃo

í0.í O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

{0.í.í Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas no
inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as consequências
indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem p§uízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

í0.2 A extinçâo contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.133t2021.

í0.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.133n021.

10.4 O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

10.4.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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í0.4.3 lndenizações e multas.

rt clÁusuu oÉctmA pRul,tErRA - vEDAçÕes.

t't.t ÉvEDADo A CoNTRATADA:

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

11.1.2lntenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAçÕES.

12.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
no 14.13312021.

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA . DOS CASOS O]IIISSOS.

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitaçÕes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.

í4. CLÁUSULA OÉCmm QUARTA - PUBLTCAçÃO.

í4.í lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprensa Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021.

í5. CIáUSULA DÉCMA QUINTA - FORO.

í5.1 E eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.1342421.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igua! teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.
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Tio Hugo/RS, 01 de março de2024.

rtr.a. orswÉncp E sERvlÇo LTDA
RESPoNSÁvel LEcAL DA coNTRATADA
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